
 
 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 

PROJETO DE LEI Nº 6787, DE 2016, DO PODER EXECUTIVO, 

QUE "ALTERA O DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 

1943 - CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, E A LEI Nº 

6.019, DE 3 DE JANEIRO DE 1974, PARA DISPOR SOBRE 

ELEIÇÕES DE REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES NO 

LOCAL DE TRABALHO E SOBRE TRABALHO TEMPORÁRIO, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" - PL6787/16 

PROJETO DE LEI Nº 6.787, DE 2016 

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943 - Consolidação das Leis do 
Trabalho, e a Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 
1974, para dispor sobre eleições de 
representantes dos trabalhadores no local de 
trabalho e sobre trabalho temporário, e dá 
outras providências. 

EMENDA Nº 

Inclua-se no artigo art. 1º do Projeto de Lei a seguinte redação:  

"Art. 1º................................................................................... 

............................................................................................. 

“ Art. 66 - Entre 2 (duas) jornadas de trabalho haverá um período mínimo de 

11 (onze) horas consecutivas para descanso. 

Parágrafo único. Salvo disposição normativa em sentido contrário, as horas 

trabalhadas em aviltamento ao intervalo interjornada serão pagas com 

acréscimo de, no mínimo, 50%.”



2 

JUSTIFICAÇÃO 

Disciplina o pagamento das horas trabalhadas em aviltamento ao intervalo 

interjornada de onze horas. O entendimento atual do TST (OJ 355 da SDI1) tem gerado 

bis in idem, eis que determina o pagamento novamente das horas contratuais com o 

acréscimo de 50%. 

Isto posto, esperamos contar com o apoio dos nobres Colegas para sua 

aprovação. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2017. 

Deputado 

 

 

 


